COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PARECER REFERENTE AO:

PROJETO DE LEI  Nº 02/2010 “Altera o parágrafo único do artigo 9º da Lei nº 1.980/94.”

AUTOR DO PROJETO:  Vereador Osmar Costa 

Relatório:

No dia vinte e dois de junho do ano de dois mil e dez, no Plenário da Câmara Municipal, reuniu-se a Comissão de Administração Pública, para examinar o Projeto de Lei nº 02/2010 que “Altera o parágrafo  único do artigo 9º da Lei nº 1980/94 ” de autoria do Vereador Osmar Costa. 

A proposição foi analisada preliminarmente pela Comissão de Justiça e Redação, que exarou parecer pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 02/2010.

Fundamentação:

Compete a Comissão de Administração Pública analisar as seguintes matérias, conforme art. 52 – § III – alínea a,b,c e d do Regimento Interno da Câmara Municipal: 

“ Art.52 – As comissões permanentes e os respectivos campos temáticos ou áreas de atuação são os seguintes:

III – Comissão de Administração Pública

a) Proposições relacionadas com Servidores, organização pública e prestação de serviços públicos.


b) Proposições referentes a obras,edificações, zoneamento e meio ambiente;

c)Patrimônio público;

d) Fiscalização da execução do plano municipal de desenvolvimento.”

Conforme justificativa do autor, o presente Projeto tem por objetivo garantir aos usuários do serviço de taxi, maior segurança, por meio da renovação da frota de veículos que prestam este serviço no Município.

Os veículos mais modernos são visivelmente mais dotados de equipamentos de segurança, que proporcionam ao cidadão uma maior proteção contra acidentes automobilísticos.

Com a edição da Lei Complementar 95, de 26 de fevereiro de 1998, a alteração de textos normativos obedece aos critérios estabelecidos no seu art. 12. Esta regra segue o entendimento segundo o qual “ para a alteração de uma lei já em vigor, faz-se necessária a elaboração de outra, que se caracteriza, no caso, como lei modificativa.”

A prestação dos serviços públicos deve dar-se dentro dos padrões de qualidade e segurança preconizados pela legislação administrativa em especial pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica Municipal. Neste sentido, a  redução do prazo de tempo de uso dos veículos de taxi no Município mostra-se medida assaz protetiva dos direitos e garantias dos cidadãos usuários, configurando a prosposta legislativa em testilha significativo avanço na defesa da sua segurança e do seu bem estar, o que vem de encontro aos princípios informadores do serviço público no ordenamento jurídico pátrio.

A Comissão de Administração enviou ofícios a todos os pontos de taxis de Pedro Leopoldo, convidando todos os taxistas do Município a participarem de uma Reunião com a comissão para discutir o assunto objeto do Projeto de Lei nº 02/2010.

No entanto, somente compareceu à reunião o Presidente da TAXIPEL – Associação dos Taxistas de Pedro Leopoldo - Sr. Antônio José Ribeiro e a Secretária  Sra Maria Helena Nassif de Oliveira.

Após debater o assunto com os dois representantes da TAXIPEL, a Comissão de Administração apresenta a seguinte Emenda:

EMENDA ADITIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 02/2010

“Acrescenta novo Parágrafo ao art. 9º do Projeto de Lei nº 02/2010”, renumerando o parágrafo único.


Art. 1º. Fica acrescido novo Parágrafo  ao Art. 9º do Projeto de Lei nº 02/2010, renumerando o parágrafo único, com a seguinte redação:


Art. 9º. (…)


§ 2º - .  Os proprietários de veículos taxis, cujo tempo de uso tenha completado cinco anos, terão o prazo de até 12 meses para providenciar a troca por um veículo novo.

Art. 3º - Cumpram-se os trâmites legais.

Voto do Relator:

Em face ao exposto, o projeto reveste-se de boa forma constitucional no aspecto administrativo, e, no mérito, também deve ser acolhido pelos demais membros dessa Comissão.


Por isso, voto pela sua aprovação.



Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva 







                  Relator

Conclusão:


A Comissão de Administração Pública emite, portanto, Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 02/2010 e o encaminha para apreciação do Plenário, juntamente, com a Emenda Aditiva nº 01 dessa Comissão.

                   É o seu Parecer, S.M.J.

                 Sala das Comissões, 22 de junho de 2010.

João Claudino Sena

     PRESIDENTE       




        Cristiano Elias dos Reis Costa







                       VICE-PRESIDENTE






